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Objeto: Aquisição e instalação de motobombas submersíveis destinadas à operação nas 

Lagoas de Captação do Município de Natal/RN, visando à melhoria do sistema de 

drenagem e ao adequado manejo das águas pluviais. 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Conforme Anexo III do Decreto nº 13.469/2025) 

 

 

 

 

 

 

 

Natal/RN 
2026 

 

Processo Administrativo:  SEINFRA- 20260355392 

Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA 

                                                       Setor requisitante 

Setor: Secretaria Adjunta de Conservação – SEAC 

Responsável:  Lucas Gabriel Pinheiro da Silva 

Matrícula: 73.286-1 Cargo: Secretário Adjunto de Conservação 

Referência Técnica: DFD nº 006/2026– SEAC-SEINFRA 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Número do Processo Administrativo: SEINFRA - 20260355392 

Unidade Requisitante: Secretaria Adjunta de Conservação – SEAC 

Responsável Técnico: Lucas Gabriel Pinheiro da Silva  

Matrícula: 73.286-1  

Cargo/Função: Secretário Adjunto de Conservação 

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

a. Aquisição e instalação de motobombas submersíveis destinadas à operação nas 

Lagoas de Captação do Município de Natal/RN, visando à melhoria do sistema de 

drenagem e ao adequado manejo das águas pluviais. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD PREÇO MÉDIO PREÇO TOTAL 

1 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
MOTOBOMBA 
SUBMERSÍVEL, COM 
ROTOR BICANAL, 
PASSAGEM DE SÓLIDOS DE 
ATÉ 100MM DE DIÂMETRO, 
SELO MECÂNICO DUPLO; 
EQUIPADO COM MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO 
SUBMERSÍVEL, GRAU DE 
PROTEÇÃO IP68, CLASSE 
DE ISOLAÇÃO F; FATOR DE 
SERVIÇO DE 1,15; CABOS 
DE FORÇA DE 10m DE 
COMPRIMENTO, ISOLAÇÃO 
EM BORRACHA H07RN-F; 
450/750V, RESISTENTE A 
ÓLEO E RETARDA CHAMA, 
73KW, 100CV, 3X380/660V, 
60Hz; ATENDENDO FAIXA 
DE VAZÃO ENTRE 100l/s E 
270l/s; E A FAIXA DE 
PRESSÃO DE 15mca A 
37mca (Q = 100~275l/s; H = 
15~37mca) 

UND 8  R$ 431.675,64 R$ 3.453.405,16 
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b. O objeto da presente contratação consiste no fornecimento de motobombas 

submersíveis, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de 

Referência. 

c. A manutenção dos equipamentos não integra o escopo da CONTRATADA, sendo 

de responsabilidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA, a ser 

executada por meio do contrato de manutenção vigente. 

d. À CONTRATADA caberá o fornecimento das motobombas, compreendendo a 

entrega, transporte, instalação, montagem, realização de testes, 

comissionamento e efetiva colocação em operação das motobombas 

submersíveis nas lagoas de captação indicadas pela Administração, em estrita 

observância às especificações técnicas do equipamento e às condições locais de 

instalação, competindo-lhe, ainda, assegurar a garantia dos equipamentos e sua 

plena conformidade técnica, bem como prestar apoio técnico limitado às 

orientações do fabricante, quando formalmente solicitado pela Administração, não 

se caracterizando tal apoio como prestação de serviços continuados de 

manutenção. 

e. Os bens objeto desta contratação enquadram-se como bens comuns, uma vez 

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

com base em especificações usuais praticadas no mercado, não havendo 

necessidade de solução técnica personalizada, nos termos do art. 6º, inciso XIII, 

da Lei nº 14.133/2021.  

f. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

g. Nos termos do art. 95, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, a seu 

critério, substituir o Termo de Contrato por instrumento equivalente, tais como 

Ordem de Compra, Nota de Empenho ou instrumento congênere, desde que 

atendidos os requisitos legais. 

h. A presente aquisição encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual – PCA 

do exercício vigente, conforme demonstrado e justificado no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP que integra o respectivo processo administrativo. 
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i. A identificação, análise e alocação dos riscos inerentes à presente contratação 

encontram-se consolidadas no Estudo Técnico Preliminar – ETP, o qual integra o 

processo administrativo e servirá como referência para a gestão e fiscalização 

contratual, quando aplicável. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

a. A Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA é responsável pelo 

funcionamento e manutenção do sistema de drenagem urbana do Município de 

Natal/RN, incluindo as lagoas de captação que garantem o controle e escoamento 

das águas pluviais. O adequado funcionamento dessas estruturas é fundamental 

para a prevenção de alagamentos e a segurança das áreas urbanas adjacentes. 

b. Recentemente, a SEINFRA realizou o Pregão Eletrônico nº 22.000/2025, 

estruturado em três lotes, para a aquisição de motobombas submersíveis. 

Entretanto, o Lote 2 do certame restou fracassado devido a erro na descrição do 

objeto, que indicava motobombas com rotor monocanal, modelo que não se 

adequa a necessidade. O equipamento correto corresponde a motobombas 

submersíveis com rotor bicanal, adequadas às especificações técnicas 

pretendidas. O processo está registrado no Processo Administrativo Eletrônico nº 

20251040223. 

c. O maquinário atualmente instalado encontra-se obsoleto, apresentando falhas 

recorrentes e, em alguns casos, interrupção total do escoamento, resultando no 

transbordamento das lagoas e alagamentos nas áreas adjacentes. Essa situação 

compromete a eficiência do sistema, gera transtornos à população e aumenta os 

custos com intervenções emergenciais. 

d. Diante desse cenário, a aquisição de motobombas submersíveis novas é 

essencial para assegurar a continuidade, confiabilidade e eficiência do sistema de 

drenagem urbana, mitigando riscos de transbordamentos, reduzindo custos com 

manutenções corretivas e ampliando a capacidade de resposta do Município, 

garantindo maior segurança às áreas mais vulneráveis. 

 Do não fracionamento: 
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e. A presente contratação não configura fracionamento de despesa, sendo motivada 

pelo insucesso do Pregão Eletrônico nº 22.000/2025, cujo Lote 2 restou 

fracassado devido à especificação incorreta do equipamento, inicialmente definida 

como motobomba submersível com rotor monocanal, modelo indisponível no 

mercado para atender às características exigidas. 

f. Dessa forma, a nova contratação visa corrigir a especificação técnica, adotando 

motobombas submersíveis com rotor bicanal, compatíveis com a necessidade do 

sistema de drenagem urbana. Trata-se de medida administrativa necessária para 

viabilizar a aquisição do equipamento essencial ao funcionamento das lagoas de 

captação que operam como estações elevatórias, garantindo a continuidade e 

eficiência do serviço público de drenagem. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

a. A Descrição Da Solução Como Um Todo encontra-se pormenorizada no tópico “9 

– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO”, dos Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP. 

b. A quantidade estimada encontra-se pormenorizada no item “6 – ESTIMATIVA 

DAS QUANTIDADES”, dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 

4.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA BOMBA 

a. Motobomba do tipo submersível, destinada à operação contínua em lagoas de 

captação e estações elevatórias de águas pluviais; 

b. Equipamento dotado de rotor bicanal, apropriado para bombeamento de águas 

com sólidos em suspensão; 

c. Capacidade de passagem de sólidos de até 100 mm de diâmetro, sem prejuízo 

ao desempenho operacional; 

d. Equipamento fornecido com instalação completa, incluindo todos os acessórios 

necessários ao pleno funcionamento. 
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4.1.1. DESEMPENHO HIDRÁULICO 

a. Atendimento à faixa de vazão entre 100 l/s e 270 l/s; 

b. Atendimento à faixa de altura manométrica total entre 15 mca e 37 mca, 

conforme curva característica (Q = 100~275 l/s; H = 15~37 mca); 

c. Compatibilidade plena com as condições hidráulicas do sistema, considerando 

vazão, altura manométrica e carga de sólidos. 

 

4.1.2. CONJUNTO MOTRIZ 

a. Motor elétrico trifásico submersível, potência nominal de aproximadamente 73 kW 

(100 CV); 

b. Tensão de alimentação 3 x 380/660 V, frequência de 60 Hz; 

c. Fator de serviço mínimo de 1,15; 

d. Classe de isolação F; 

e. Grau de proteção IP68, adequado para operação submersa contínua. 

 

4.1.3. VEDAÇÃO, CABOS E PROTEÇÕES 

a. Sistema de vedação com selo mecânico duplo, adequado para operação 

submersa e proteção do motor. 

b. Cabos de força com comprimento mínimo de 10 metros, isolação em borracha 

tipo H07RN-F, tensão nominal 450/750 V. 

c. Cabos resistentes a óleo, com característica retardante de chama. 

d. Proteções elétricas e mecânicas contra sobrecarga, superaquecimento e 

condições anormais de operação. 

 

4.1.4. MATERIAIS E CONFORMIDADE NORMATIVA 

a. Construção em materiais resistentes à corrosão e à abrasão, adequados à 

operação contínua em ambiente úmido e agressivo. 

b. Projeto e fabricação compatíveis com operação severa em sistemas de drenagem 

urbana. 
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c. Atendimento às normas técnicas da ABNT aplicáveis, bem como demais normas 

técnicas e de segurança vigentes. 

d. Padronização: Todas as bombas possuem as mesmas especificações, garantindo 

substituição rápida, manutenção padronizada e compatibilidade entre unidades. 

e. Documentação técnica: Manuais, esquemas elétricos/hidráulicos e certificados de 

conformidade. 

 

4.1.5. INSTALAÇÃO 

 Para a instalação da bomba deverá ser observado: 

a. Verificação prévia das condições do local de instalação, incluindo base, sistema 

de guia, tubulações e pontos de fixação existentes. 

b. Posicionamento, descida e fixação da motobomba submersível na lagoa de 

captação ou estação elevatória, conforme orientações do fabricante. 

c. Conexão hidráulica à tubulação de recalque, com utilização de flanges, juntas e 

elementos de vedação compatíveis. 

d. Interligação elétrica do equipamento ao painel de comando existente, incluindo 

lançamento e fixação dos cabos de força. 

e. Ajustes operacionais iniciais, verificação do sentido de rotação e funcionamento 

dos dispositivos de proteção. 

f. Realização de testes de partida e operação, com entrega do equipamento em 

pleno funcionamento. 

g. As estações elevatórias das lagoas de captação onde ocorrerá a instalação das 

motobombas já dispõem de infraestrutura elétrica adequada para operação dos 

equipamentos.  

h. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser compatíveis com as condições 

elétricas já instaladas no sistema. 

i. Após a instalação, a contratada deverá realizar testes operacionais das 

motobombas, comprovando o pleno funcionamento dos equipamentos: 

• Teste de funcionamento; 
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• Verificação de vazão; 

• Verificação elétrica. 

4.1.6. FORNECIMENTO 

a. A CONTRATADA deverá fornecer a motobomba submersível em conformidade 

com as especificações técnicas aprovadas no ETP e no Termo de Referência; 

b. É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte, manuseio e 

acondicionamento do equipamento de forma adequada, evitando danos físicos e 

elétricos; 

c. É de responsabilidade da CONTRATADA executar a instalação, montagem e 

posicionamento da motobomba na lagoa de captação, conforme projeto, 

orientações do fabricante e condições locais; 

d. Cabe a CONTRATADA Garantir a correta fixação, alinhamento e estabilidade do 

equipamento em ambiente submerso; 

e. Cabe a CONTRATADA efetuar as conexões elétricas e hidráulicas de acordo com 

as normas técnicas vigentes e especificações do fabricante; 

f. É dever da CONTRATADA disponibilizar equipe técnica qualificada e 

devidamente habilitada para a execução dos serviços; 

g. A CONTRATADA de cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho, 

incluindo fornecimento e uso de EPIs e EPCs, especialmente para atividades em 

áreas alagadas e instalações elétricas; 

h. Cabe a CONTRATADA Executar o comissionamento do equipamento, 

assegurando sua plena operação dentro dos parâmetros especificados; 

i. Cabe a CONTRATADA Emitir relatório técnico de instalação, testes e 

comissionamento, atestando a correta execução dos serviços; 

j. É de responsabilidade da CONTRATADA responsabilizar-se por eventuais danos 

causados ao equipamento, às estruturas existentes ou a terceiros, decorrentes da 

instalação. 
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k. É dever da CONTRATADA corrigir, sem ônus adicional para a Administração, 

quaisquer falhas, defeitos ou não conformidades identificadas durante a 

instalação ou no período de garantia. 

l. A CONTRATADA será integralmente responsável pela correta instalação e 

funcionamento inicial das motobombas, respondendo por eventuais falhas, 

defeitos ou não conformidades decorrentes do fornecimento, da instalação ou dos 

ajustes realizados. 

 

4.1.7. GARANTIA 

a. Garantia mínima de 24 meses, contados a partir do recebimento definitivo ou 

entrada em operação; 

b. Abrange defeitos de fabricação, falhas de materiais e montagem do conjunto 

motobomba/motor. 

 

4.1.8. GARANTIA E RESPONSABILIDADE PELO OBJETO 

a. Eventuais falhas, defeitos ou não conformidades identificadas antes do 

recebimento definitivo serão caracterizadas como vício do produto, sendo de 

inteira responsabilidade da contratada. 

b. Nesses casos, a contratada deverá promover a substituição ou correção do 

equipamento, sem ônus adicional para a Administração, no prazo definido pela 

fiscalização. 

c. Após o recebimento definitivo, aplicar-se-ão as condições de garantia contratual 

e legal, nos termos da legislação vigente. 

 

4.1.9. MANUTENÇÃO 

a. Durante o período de garantia do equipamento, eventuais falhas de fabricação 

ou funcionamento deverão ser sanadas pela contratada, conforme as condições 

de garantia estabelecidas. Após o término do período de garantia, a manutenção 
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da motobomba submersível será realizada por conta da SEINFRA, por meio do 

contrato de manutenção vigente. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

a. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos de boas 

práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição, tais como: 

i. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes 

e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e em 

conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e com o Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de 

Sustentabilidade - CNS, DECOR/CGU/AGU, 6ª edição, revista, 

atualizada, ampliada - Setembro/2023. 

5.2. SUBCONTRATAÇÃO 

a. Não é permitida a subcontratação do objeto. 

5.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

a. Não haverá exigência da garantia da contratação conforme art. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

a. O contrato poderá ser substituído por documento equivalente. 

b. O transporte dos materiais será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 

incluindo custos com frete, carga, descarga, seguro e demais despesas 

logísticas necessárias. 
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c. A CONTRATADA deverá disponibilizar meios operacionais adequados para o 

transporte seguro dos itens, garantindo que o produto seja entregue em perfeitas 

condições de uso, devidamente embalados e protegidos contra danos. 

d. A descarga do material deverá ser realizada pela CONTRATADA, com pessoal 

próprio e equipamentos adequados, quando necessário. 

e. No ato da entrega, o produto será submetido à conferência quantitativa e 

qualitativa por servidor designado, podendo ser recusados total ou parcialmente 

caso não atendam às especificações estabelecidas. 

f. Em caso de recusa, a CONTRATADA deverá providenciar a substituição dos 

itens no prazo estabelecido neste Termo de Referência, sem ônus adicional para 

a Administração. 

 

6.1.  PRAZO DE ENTREGA 

a. O prazo para entrega será de até 30 (trinta) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Compra ou instrumento contratual substitutivo. 

b. A entrega será realizada de forma presencial, no endereço indicado pela 

CONTRATANTE, em dias úteis, no horário de expediente do órgão. 

 

6.2. PRAZO DE INSTALAÇÃO 

a. A instalação e o comissionamento das motobombas submersíveis deverão ser 

concluídos em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da entrega de cada 

equipamento pela CONTRATADA. 

b. Este prazo abrange todas as atividades necessárias para garantir o correto 

funcionamento do equipamento, incluindo montagem, conexões hidráulicas e 

elétricas, testes operacionais e emissão do relatório técnico de comissionamento. 

c. Eventuais prorrogações deverão ser formalmente justificadas pela 

CONTRATADA e aceitas previamente pela CONTRATANTE, sem prejuízo dos 

direitos da Administração previstos no contrato. 
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6.3. LOCAL DE ENTREGA 

a. A entrega será realizada de forma presencial, no endereço indicado pela 

CONTRATANTE, em dias úteis, no horário de expediente do órgão. 

 

6.4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

a. O recebimento provisório ocorrerá após a entrega física das motobombas, 

mediante verificação quantitativa, integridade dos equipamentos, conferência 

das especificações técnicas e da documentação exigida, sem prejuízo de 

posterior avaliação de desempenho. 

6.5. RECEBIMENTO DEFINITIVO 

a. O recebimento definitivo ficará condicionado à comprovação de que os 

equipamentos fornecidos atendem integralmente às especificações técnicas, 

bem como à aprovação nos testes operacionais realizados após a instalação. 

b. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, quantidade e 

conformidade do objeto com as exigências contratuais. 

 

6.6. PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO 

a. Prazo para substituição em até 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação 

formal da CONTRATANTE, nos casos de defeito, vício, inadequação às 

especificações ou desconformidade com o objeto CONTRATADO. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em estrita observância 

às cláusulas contratuais, às disposições deste Termo de Referência e às 

normas estabelecidas na Lei nº 14.133, respondendo cada parte pelas 

consequências decorrentes de sua inexecução total ou parcial, nos termos da 

legislação aplicável. 
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b. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

c. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

d. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.1. FISCALIZAÇÃO 

a. O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

b. O fiscal e o gestor do contrato, bem como seus respectivos substitutos, 

serão designados posteriormente por meio de portaria específica, a ser 

publicado no Diário Oficial do Município (DOM) nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

7.2. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

7.2.1. CABE AO FISCAL: 

i. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as 

ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 12.738 de 27 de fevereiro de 

2023, Art. 11, II). 

ii. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá 

notificações para a correção da execução, determinando prazo para a 

correção (Decreto Municipal nº 12.738 de 27 de fevereiro de 2023, Art. 11, 

III). 
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iii. O fiscal consultará o órgão ou a entidade demandante dos serviços sobre a 

necessidade de acréscimos ou supressões no objeto, se detectar algo que 

possa sugerir a adoção de tais medidas (Decreto Municipal nº 12.738 de 27 

de fevereiro de 2023, Art. 11, V). 

iv. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do 

contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências 

(Decreto Municipal nº 12.738 de 27 de fevereiro de 2023, Art. 11, I). 

v. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que: 

1. Demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §2º e Decreto Municipal nº 

12.738 de 27 de fevereiro de 2023, Art. 11, VI); 

2. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o 

fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto Municipal nº 12.738 

de 27 de fevereiro de 2023, Art. 11, V); 

vi. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas 

datas aprazadas, bem como, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação (Decreto 

Municipal nº 12.738 de 27 de fevereiro de 2023, Art. 11, VII e IX). 

vii. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

viii. fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 12, 

I e II, do Decreto Municipal nº 12.738, de 27 de fevereiro de 2023). 
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ix. Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

x. Além do disposto acima, a fiscalização obedecerá às seguintes rotinas, 

dentre outras: 

1. Verificar as condições dos produtos entregues; 

2. Verificar as marcas dos produtos entregues, que deverá estar de 

acordo com a proposta de preços; 

3. Acompanhar a quantidade do objeto para que não aconteça a falta 

nas unidades; 

xi. Acompanhar o atendimento de todas as exigências legais pela empresa. 

xii. fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

  

7.2.2. CABE AO GESTOR 

a. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da autorização de compra, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da Administração (Decreto Municipal nº 12.738, de 27 de fevereiro 

de 2023, art. 10, IV). 

b. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência (Decreto Municipal nº 12.738, de 27 de fevereiro de 2023, art. 10, II). 

c. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais (Decreto Municipal nº 12.738, de 27 de fevereiro de 2023, art. 10, III). 

d. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações 

(Decreto Municipal nº 12.738, de 27 de fevereiro de 2023, art. 10, VIII). 

e. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto Municipal nº 

12.738, de 27 de fevereiro de 2023, art. 10, X). 

f. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração (Decreto Municipal nº 12.738, de 

27 de fevereiro de 2023, art. 10, VI). 

g. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

h. A CONTRATADA se obriga a expedir relatórios periódicos dos quantitativos já 

fornecidos, sempre que requisitado pelo Gestor do contrato. 

7.2.3. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA 

 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a 

CONTRATADA às sanções administrativas previstas na legislação aplicável, 
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especialmente na Lei nº 14.133/2021, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

a. O CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA pelo 

quantitativo efetivamente fornecido, entregue e instalado, mediante 

apresentação de nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

correspondente aos itens executados, contendo as informações relativas 

às especificações do objeto, quantidade e valor. 

O pagamento ficará condicionado à instalação e ao comissionamento dos 

equipamentos, devidamente aprovados e atestados pela fiscalização do 

contrato. 

b. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade ou quantidade, deverá ser observado o disposto no art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão 

de nota fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

fins de liquidação e pagamento. 

c. O prazo para solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na 

execução do objeto ou para saneamento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins de 

recebimento definitivo. 

8.1. LIQUIDAÇÃO 

a. O procedimento de liquidação da despesa será iniciado a partir do 

protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança, 

acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além de 

qualquer outra espécie de documentação porventura exigida no 

instrumento contratual. 
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b. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 15 (quinze) dias corridos para fins de liquidação, na forma desta 

seção, no caso das despesas de valor superior ao limite estipulado no 

inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21 e no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, no caso de despesas de valor igual ou inferior ao limite 

estipulado no inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21, e no §1° e 

§2°, art. 6°, do Decreto Municipal 12.736 de 27 de dezembro de 2023. 

c. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

i. O prazo de validade; 

ii. A data da emissão; 

iii. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

iv. O período respectivo de execução do contrato; 

v. O valor a pagar; 

vi. Eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis; 

d. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

CONTRATANTE. 

e. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f. Administração deverá fazer as consultas necessárias com o fim de: 

i. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

ii. Identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 
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proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

g. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do CONTRATANTE. 

h. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

i. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da 

aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla 

defesa. 

j. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

CONTRATADO não regularize sua situação. 

 

8.2. PAGAMENTO 

a. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 

partir da data do atesto. 

b. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 

sua regularização. 

 

8.3. FORMA DE PAGAMENTO 
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a. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo CONTRATADO. 

b. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao 

CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

c. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicado pelo CONTRATADO. 

8.4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a. São obrigações do CONTRATANTE: 

i. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o Termo de Referência e seus 

anexos. 

ii. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência. 

iii. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos 

incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 

expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

iv. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO. 

v. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

neste Termo de Referência. 

vi. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no Termo 

de Referência. 

vii. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os 
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

viii. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

a. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo 

de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

i. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada, quando couber; 

ii. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

iii. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

iv. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

b. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao 
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setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 

c. Certidões que comprovem a regularidade perante a 

fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

CONTRATADO; 

d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

c. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto da contratação.  

d. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

e. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

f. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação ou para qualificação na contratação direta. 

g. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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h. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 Para a presente aquisição, o fornecedor será selecionado por meio de PREGÃO 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente com os arts. 6º, XLI, 17 

e 28, I. 

 A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se por se tratar de contratação de bem 

comum, cujas características podem ser definidas por especificações usuais de 

mercado, permitindo ampla participação de fornecedores, maior transparência, 

competitividade e celeridade no certame 

 O critério de menor preço global é adequado, considerando que o objeto 

contempla o fornecimento e a instalação integrada de múltiplas motobombas 

submersíveis. Essa abordagem garante padronização dos equipamentos, facilita a 

execução e o acompanhamento das instalações, assegura responsabilização única do 

fornecedor e contribui para a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

9.1. FORMA E FORNECIMENTO 

a. O fornecimento do objeto será realizado em entrega única, mediante 

solicitação do setor competente, conforme necessidade operacional do 

setor. 

9.2. HABILITAÇÃO 

a. Exigências da habilitação. 

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos: 

i. Pessoa física: Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em 

todo o território nacional. 
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ii. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

iii. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

iv. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou Contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

v. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. Filial, sucursal 

ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

vi. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos: 

i. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

ii. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
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da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

iii. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

iv. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943.  

v. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual. 

vi. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre. 

vii. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre. 

viii. Apresentação de declaração assinada pelo representante legal do 

licitante, atestando o cumprimento integral do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal. 

ix. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos: 

i. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, 

desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou 

de sociedade simples. 

ii. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

9.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

a. Registro no CREA/CAU: O licitante deverá apresentar Certidão de Registro e 

Quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) de sua sede, com a 

indicação de, no mínimo, um Responsável Técnico. 

b. Atestado de Responsável Técnico: Deverá ser apresentado Atestado de 

Responsabilidade Técnica de profissionais de nível superior integrantes do 

quadro permanente da empresa. Esses profissionais serão responsáveis pela 

execução dos serviços e deverão possuir experiência comprovada em 

atividades de engenharia similares, tais como instalação de sistemas de 

bombeamento e obras de infraestrutura hidráulica. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

a. O custo estimado total da contratação corresponde ao valor máximo aceitável, 

conforme preços unitários constantes da pesquisa de mercado. 

b. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 

sua alocação entre CONTRATANTE e CONTRATADO, conforme especificado na 

Matriz de Risco constante no Estudo Técnico Preliminar. 
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 O presente Termo de Referência consolida os elementos técnicos, operacionais 

e administrativos necessários à contratação pretendida, cujo objeto consiste na 

aquisição e instalação de motobombas submersíveis destinadas à operação nas Lagoas 

de Captação do Município de Natal/RN, visando à melhoria do sistema de drenagem e 

ao adequado manejo das águas pluviais, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar – ETP e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133/2021. 

 A contratação proposta tem como objetivo assegurar a adequada operação do 

sistema de drenagem urbana, contribuindo para o manejo eficiente das águas pluviais, 

para a melhoria da capacidade de bombeamento das lagoas de captação e para a 

redução de riscos de alagamentos em áreas urbanas, especialmente em períodos de 

maior intensidade pluviométrica. 

 A implantação dos equipamentos permitirá maior confiabilidade operacional ao 

sistema, garantindo maior eficiência no escoamento das águas acumuladas e 

contribuindo para a preservação da infraestrutura urbana e para a segurança da 

população residente nas áreas atendidas. 

 No que se refere aos aspectos orçamentários e financeiros, registra-se que a 

despesa decorrente da contratação encontra-se devidamente prevista na programação 

orçamentária do Município, contando com dotação específica, identificação da fonte de 

recursos, adequação orçamentária e financeira e saldo suficiente para a cobertura 

integral do valor estimado da contratação, em conformidade com as normas de 

responsabilidade fiscal e com os princípios da legalidade, do planejamento, da eficiência 

e da transparência na gestão pública. 
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 Dessa forma, concluída a fase preparatória da contratação, o processo 

administrativo encontra-se devidamente instruído para o prosseguimento do 

procedimento licitatório, possibilitando a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, assegurando a adequada implantação dos equipamentos e o 

pleno funcionamento do sistema de drenagem urbana, em atendimento ao interesse 

público e à melhoria da infraestrutura urbana do Município de Natal/RN. 

 

 Natal/RN, 06 de abril de 2026. 

 

 

 

___________________________ 

Carlos de Queiroz Santos Júnior 

Secretário Adjunto de Planejamento. Matrícula: 73.280-2. 

CREA nº 2101219581. 
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